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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL DE ABERTURA № 04/2026  

   
    
   A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

Resultado Final do Processo Seletivo para Auxiliar de Serviços Gerais, SEDE e Casa Verde, Edital 

04/2026, vem convocar os classificados, 11º e 12º Casa Verde, a comparecerem no Setor de Pessoal 

da Secretaria Municipal de Saúde, para pegar a relação de documentos exigidos para o referido 

contrato, para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo 

temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovada por igual período:  

   
Auxiliar de Serviços Gerais – Casa Verde  
 

 
 

Nova Andradina-MS, 07 de abril de 2026. 

 

 
 

Silvia Aparecida Corneto 
Bacharel em Administração  
Matricula 876/Setor de RH  

Secretaria Municipal de Saúde –MS 
 

 

NOME CPF CLASSIF.  

MARIA VITORIA RODRIGUES SOARES XXX.XXX.691-XX 11 º 

ODIMILSON COSTA DA SILVA XXX.XXX.691-XX 12 º 
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERCEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

AO

 

CONTRATO

 

37/2023

 
 

 

CONTRATO:

 

37/2023

 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

PROCESSO n°: 41/2023

 

OBJETO:

 

Serviço médico na área de pediatria

 

VIGÊNCIA: 12 meses (10/04/2026

 

à 10/04/2027)

 

VALOR DO REAJUSTE:

 

Fica reajustado o valor do plantão sobreaviso (24 horas), passando-se do valor 
de R$ 1.449,19

 

para R$ 1.504,40, conforme acumulado do IPCA dos últimos 12 meses.

 

DATA:

 

26/03/2026

 
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA 

 
Contratante

 
 

CENTER MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratada

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

N° 020/2026

 
 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão Eletrônico

 

n° 020/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00047. Objeto: Aquisição de materiais

 

de higienização, limpeza

 

e equipamentos de proteção individual

 

para atender a demanda da Fundação Serviços 
de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA, conforme termo de referência e descritivo.

 

O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br

 

, http://funsau-
na.ms.gov.br/, link https://transparencia.betha.cloud

 

, ou no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). O Pregão será realizado no dia 23/04/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma 
Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) -

 

www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada.

 
 

Nova Andradina/MS, 07

 

de abril

 

de

 

2026.

 
 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Agente de Contratação
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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 

Rua

 

São

 

José,

 

664

 

79750-000

 

–

 

Nova

 

Andradina/MS

 

Fone:

 

(67)

 

3441-0700

 

|

 

Site:

 

http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2026

 PROCESSO Nº:
 

27/2025 
 DISPENSA ELETRÔNICA Nº:

 
15/2025

 
 CONTRATANTE:

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA -

 
MS CNPJ 

CONTRATANTE:
 
15.487.762/0001-31

 CONTRATADA:
 

ANDRÉ MIRANDOLA LTDA CNPJ CONTRATADA:
 04.860.249/0001-28

 
 OBJETO DO CONTRATO ORIGINAL:

 
Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de peças de reposição e suprimentos para impressoras e scanners.
 OBJETO DO ADITIVO:

 
Acréscimo quantitativo de 20% (vinte 

 
por cento) nos itens 01 

(CILINDRO BROTHER LASER ORIGINAL -
 

Brother/DR3440) e 02 (TONER PARA 
IMPRESSORA CARTUCHO ORIGINAL -

 
Brother/TN3442BR) do Contrato nº 01/2026.

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 124, inciso I, e Art. 125 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021.  
VALOR DO ADITIVO:  R$ 961,10(novecentos e sessenta e um reais e dez centavos ). 
DATA DA ASSINATURA:  08 de abril de 2026 
VIGÊNCIA:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

 
Nova Andradina  MS, 08 de Abril de 2026. 

 
FABIO ZANATA  
Presidente da Câmara Municipal  

(CONTRATANTE)  
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  
 

 Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -
 
Nova Andradina –

 
MS      

 
site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  
Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 21 DE 06 DE ABRIL  DE  2026  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder licença para exercício de atividade política,  nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO DO NASCIMENTO,  de  06 de abril  de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 06  dias  de  abril  de  2026.  
 
 
 
 
 
 

FÁBIO ZANATA - MDB  
Presidente da Câmara Municipal  
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

PORTARIA Nº 22, DE 07 DE ABRIL DE 2026 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o Artigo 18, 

inciso I, alínea "d" do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 114, da Lei Complementar n° 042, de 26 de junho de 

2002 - Regime Jurídico dos servidores públicos da administração direta, das autarquias e fundações 

públicas do município de Nova Andradina, concomitante com  o art. 24-E, §§ 1º e 2º, da Lei 

Complementar nº 135, de 04 de janeiro de 2012, 

       RESOLVE: 

Art. 1º.  Converter a Licença Prêmio por assiduidade, em pecúnia, do período adquirido entre 

01/06/2020 a 01/06/2025, à servidora MARGARETH APARECIDA TIAGO MIGNOLI, matrícula nº. 

237, cargo: Técnico em Contabilidade, integrante do Quadro de servidores efetivos da Câmara 

Municipal de Nova Andradina.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

        

Gabinete da Presidência, 07 de abril de 2026. 

 
 

 

 

 

 

FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal 
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CONSELHO DELIBERATIVO
 

GESTÃO 2024-2028
 

 

Rua Senador Auro Soares
 
Moura Andrade, 1159 –

 
Bairro Capilé –

 
CEP: 79.750-000

 Telefone: (67) 3441-1187
 

 

RESOLUÇÃO nº 132, de 08 de abril
 
de 2026.

 
 

 
 

 

Dispõe sobre o credenciamento de 
instituições financeiras e demais 
prestadores de serviços de investimentos 
no âmbito do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Nova 
Andradina – PREVINA.  

 
 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina-MS-PREVINA,  em 
conformidade com o disposto no art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de 
setembro de 2011; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MTP nº 1.467/2022;  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CMN nº 5.272/2025;  

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância dos 
princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, transparência e 
governança na gestão dos recursos do RPPS;  

CONSIDERANDO a necessidade de observância da Política de 
Investimentos vigente do PREVINA. 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Resolução disciplina o credenciamento de instituições 
financeiras e demais prestadores de serviços que atuem na gestão, 
administração, custódia dos investimentos do PREVINA.

 

Art. 2º
 

O PREVINA somente poderá aplicar recursos por meio de 
instituições previamente credenciadas, nos termos desta Resolução.

 

Parágrafo único.
 

O credenciamento não implica obrigação de aplicação 
de recursos, sendo que o PREVINA somente dará início ao processo de 
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CONSELHO DELIBERATIVO
 

GESTÃO 2024-2028
 

 

Rua Senador Auro Soares
 
Moura Andrade, 1159 –

 
Bairro Capilé –

 
CEP: 79.750-000

 Telefone: (67) 3441-1187
 

credenciamento quando houver intenção real de investimento, 
devidamente justificada e registrada em ata do Comitê de Investimentos, 
com vistas à racionalização dos custos administrativos e à eficiência na 
gestão.

 

CAPÍTULO II – DAS INSTITUIÇÕES SUJEITAS AO CREDENCIAMENTO  

Art. 3º Estão sujeitas ao prévio credenciamento:  

I. Administradores e gestores de fundos de investimento;  

II. Instituições financeiras bancárias emissoras de ativos financeiros;  

III. Corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários;  

IV. custodiante; 
 

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO  

Art. 4º O credenciamento observará, no mínimo, os seguintes requisitos:  

I. Autorização ou registro junto ao Banco Central do Brasil ou à 
Comissão de Valores Mobiliários;  

II. Inexistência de suspensão, inabilitação ou impedimento por órgão 
regulador; 

III. Classificação como instituição S1 ou S2, quando aplicável;  
IV. Idoneidade financeira e regularidade fiscal;  
V. Estrutura organizacional compatível com o serviço prestado;  

VI. Equipe técnica qualificada, com experiência comprovada;  
VII. Sistemas adequados de controle, risco, compliance e governança;  

VIII. Capacidade técnica e operacional comprovada.  

 

CAPÍTULO IV – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

Art. 5º O credenciamento deverá considerar, no mínimo:  

I. Histórico e experiência de atuação; 
II.
 

Volume de recursos sob gestão ou administração;
 

III.
 

Solidez patrimonial;
 

IV.
 

Risco reputacional;
 

V.
 

Padrão ético de conduta;
 

VI.
 

Aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho;
 VII.

 
Qualidade do ambiente de controle interno;

 VIII.
 

Segregação de atividades;
 IX.

 
Qualificação do corpo técnico.
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CONSELHO DELIBERATIVO
 

GESTÃO 2024-2028
 

 

Rua Senador Auro Soares
 
Moura Andrade, 1159 –

 
Bairro Capilé –

 
CEP: 79.750-000

 Telefone: (67) 3441-1187
 

Parágrafo Único: Os critérios de avaliação observarão parâmetros 
objetivos, padronizados e previamente definidos, estabelecidos no Manual 
de Credenciamento do PREVINA.

 

CAPÍTULO V –
 
DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

 

Art. 6º O pedido de credenciamento deverá ser encaminhado ao Comitê de 
Investimentos pelo e-mail: investimentos@previna.ms.gov.br, 
acompanhado de: 

I. Formulário de credenciamento; 

II. Atos constitutivos atualizados; 

III. Certidões negativas; 

IV. Comprovação da qualificação da equipe técnica;  

V. Descrição da estrutura operacional e tecnológica;  

VI. Documentos relativos à estrutura de governança, controles internos, 
gestão de riscos, compliance e segregação de atividades;  

VII. Formulários de diligência baseados em códigos de autorregulação 
(ANBIMA ou equivalentes); 

VIII. Demais documentos necessários à avaliação.  

§1º Os documentos e instruções estarão disponíveis no sítio eletrônico do 
PREVINA, em https://www.previna.ms.gov.br/pagina/instrucoes-para-o-
credenciamento  
§2º O credenciamento será específico conforme o tipo de serviço prestado.  

 

CAPÍTULO VI – DA ANÁLISE E FORMALIZAÇÃO  

Art. 7º A análise será realizada pelo Comitê de Investimentos, que deverá:  

I. Verificar o atendimento aos requisitos;  
II. Avaliar riscos, custos e retorno esperado;  

III. Realizar diligência, inclusive in loco, no ato do primeiro credenciamento 
junto a instituição e quando necessário;  

IV. Emitir parecer conclusivo no termo de credenciamento.  

Art. 8º
 

A aprovação será formalizada por meio de Termo de 
Credenciamento, que deverá:

 

I.
 

Conter a identificação das instituições e serviços autorizados;
 II.

 
Contemplar administrador, gestor e distribuidoras, classificada como 
S1 ou S2, quando aplicável;

 III.
 

Ter validade de até 2 (dois) anos;
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CONSELHO DELIBERATIVO
 

GESTÃO 2024-2028
 

 

Rua Senador Auro Soares
 
Moura Andrade, 1159 –

 
Bairro Capilé –

 
CEP: 79.750-000

 Telefone: (67) 3441-1187
 

IV.
 

Ser instruído com os documentos de diligência.
 

V.
 

Toda a documentação analisada e o respectivo termo de 
credenciamento deverão ser disponibilizados no site do PREVINA, 
ressalvadas as informações protegidas pela Lei Geral de Proteção de 
Dados -

 
LGPD.

 
 

CAPÍTULO VII – DO MONITORAMENTO 

Art. 9º As instituições credenciadas serão submetidas a monitoramento 
contínuo, incluindo: 

I. Avaliação periódica anual ou quando houver fato relevante;  

II. Verificação do cumprimento das condições legais;  

III. Análise de riscos; 

IV. Atualização cadastral e documental, quando necessário.  

Parágrafo único. A atualização do credenciamento dependerá da 
demonstração da manutenção dos requisitos exigidos nesta resolução, na 
regulamentação federal e no manual de credenciamento do PREVINA  

 

CAPÍTULO VIII – DA GESTÃO DE RISCOS E ESG  

Art. 10 O PREVINA deverá: 

I. Identificar, analisar, avaliar, controlar e monitorar riscos dos 
investimentos; 

II. Considerar, quando relevante, aspectos ambientais, sociais e de 
governança (ESG), solicitando, quando possível, documentos ou 
certificações que demonstrem aderência das instituições a estes 
aspectos; 

III. Promover transparência quanto aos impactos dos investimentos.  

CAPÍTULO IX – DAS VEDAÇÕES 

Art. 11
 

Não poderão ser credenciadas instituições:
 

I.
 

Suspensas ou declaradas inidôneas;
 

II.
 

Sob intervenção, liquidação ou falência;
 

III.
 

Em desacordo com normas legais e regulatórias;
 IV.

 
Que não apresentem documentação exigida.

 
 

CAPÍTULO X –
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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CONSELHO DELIBERATIVO
 

GESTÃO 2024-2028
 

 

Rua Senador Auro Soares
 
Moura Andrade, 1159 –

 
Bairro Capilé –

 
CEP: 79.750-000

 Telefone: (67) 3441-1187
 

Art. 12
 

A relação das instituições credenciadas será divulgada no site do 
PREVINA, com data de atualização.

 

Art. 13
 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Nova Andradina-MS, 08 de abril de 2026.  

 

  

 

 

 

 

 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba  

Presidente do Conselho Deliberativo  

Certificação Codel -  I  
  
 
 
 

Marcos Daniel Santi 
Vice-Presidente do Conselho 

Deliberativo 
Certificação CPA-10 e Codel - I 

 
 
 
 

 

Suzana da Silva Souza   
Membro do Conselho 

Deliberativo  
Certificação Codel -  I  

 
 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa 
Membro do Conselho Deliberativo 

Certificação CPA-10 e Codel I 
 

Valéria dos Santos Pereira  
Membro do Conselho Deliberativo  

Certificação Codel -  I  
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CONSELHO DELIBERATIVO
 

GESTÃO 2024-2028
 

 

Rua Senador Auro Soares
 
Moura Andrade, 1159 –

 
Bairro Capilé –

 
CEP: 79.750-000

 Telefone: (67) 3441-1187
 

 

RESOLUÇÃO nº 133, de 08 de abril
 
de 2026.

 
 

 
 

 

Dispõe sobre os critérios para 
ressarcimento de despesas com 
certificações no âmbito do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina –  

PREVINA, e dá outras providências.  
 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina-MS-PREVINA,  em 
conformidade com o disposto no art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de 
setembro de 2011; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento das normas  internas 

relativas ao ressarcimento de despesas com certificações;  

CONSIDERANDO o interesse institucional na qualificação técnica dos 

servidores; 

CONSIDERANDO as boas práticas de governança aplicáveis aos Regimes 

Próprios de Previdência Social – RPPS; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer critérios para o ressarcimento de despesas com 

certificações profissionais aos servidores efetivos vinculados ao PREVINA, 

desde que relacionadas às atividades institucionais.  

Art.
 

2º
 

O ressarcimento será concedido exclusivamente mediante a 

comprovação da aprovação na certificação, vedado o pagamento com 

base em tentativas.
 

Art.
 

3º
 

O ressarcimento fica condicionado à apresentação dos seguintes 

documentos:
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I –
 

Nota
 

fiscal ou comprovante idôneo de pagamento;
 

II –
 

Certificado de aprovação emitido pela entidade certificadora 

competente.
 

Art. 4º Somente serão passíveis de ressarcimento:  

I – Certificações reconhecidas pela legislação aplicável aos RPPS;  

II – Certificações que possuam pertinência com as atividades 

desempenhadas no âmbito do PREVINA. 

Art. 5º O ressarcimento será limitado às certificações de nível intermediário 

ou superior, ou equivalentes que venham a substituí-las,  observado o limite 

máximo de 1% (um por cento) da taxa de administração do PREVINA para 

o total de ressarcimentos. 

Art. 6º A concessão do ressarcimento estará condicionada  à:  

I – Análise quanto à pertinência com o interesse institucional;  

II – Homologação pelo Conselho Deliberativo;  

III – Disponibilidade orçamentária e financeira da taxa de administração, 

observadas as normas legais aplicáveis. 

Art. 7º O ressarcimento não gera direito adquirido, sendo analisado caso a 

caso, conforme os critérios estabelecidos nesta Resolução.  

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as 

Resoluções nº 076/2021 e nº 078/2021.
 

Art. 9º
 

Esta
 

Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Nova Andradina-MS, 08 de abril de
 
2026.
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Kelly Cristina de Souza Campos Borba
 

Presidente do Conselho Deliberativo
 

Certificação Codel -
 
I
 

  
 
 
 

Marcos Daniel Santi 

Vice-Presidente do Conselho 
Deliberativo 

Certificação CPA-10 e Codel - I 
 

 
 
 

 

Suzana da Silva Souza   

Membro do Conselho 
Deliberativo  

Certificação Codel -  I  
 

 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa 
Membro do Conselho Deliberativo 

Certificação CPA-10 e Codel I 
 

Valéria  dos Santos Pereira  
Membro do Conselho Deliberativo  

Certificação Codel -  I  
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